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	-
	Presidência do Conselho Estadual de Educação – FLORIANÓPOLIS/SC.
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	-
	Instrumento de Avaliação Institucional Externa, decorrente da Resolução nº 107/2007/CEE, em coerência com o SINAES.



	PROCESSO
	-
	PCEE 430/080




PARECER N° 290

APROVADO EM 09/09/2008

I – HISTÓRICO

Em 13 de junho de 2008, a Presidência deste Conselho, através da Portaria nº CEE/SC/90/2008, nomeou Comissão Especial composta pelos Conselheiros: Adelcio Machados dos Santos, Darcy Laske, Mauricio Fernandes Pereira e Paulo Hentz, com o objetivo de conceber e elaborar novo instrumento de avaliação institucional externa, uma vez que, mesmo com a aprovação da Resolução nº 107/2007/CEE/SC, que substitui a Resolução nº 001/01/CEE/SC, na fixação de normas para o funcionamento da Educação Superior no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, o instrumento de avaliação em uso era ainda o coerente com a Resolução já revogada.

O processo foi autuado no mesmo dia, em virtude da urgência da matéria, o avoquei para relatar. Segue o relato:

II – ANÁLISE

a) Da proposta de Cooperação Técnica do INEP

Em 2005, o INEP propôs aos Conselhos Estaduais de Educação, um Termo de Cooperação Técnica, a partir do qual seria dada materialidade. A intenção antes, manifestada por alguns Estados, entre eles, Santa Catarina, de realizarem a avaliação da Educação Superior juntamente com aquele Órgão Federal. 

Por haver interesse por parte do Estado de Santa Catarina, este Conselho estabeleceu conversações com o INEP para formalizar o referido Termo de Cooperação, das quais resultou minuta, encaminhada pelo CEE/SC ao INEP, para providências.

Como não houve, até o presente momento, pronunciamento daquele Órgão, julgamos por bem iniciar as ações que permitam realizar a avaliação da Educação Superior no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina dentro dos parâmetros do SINAES, uma vez que esta foi a posição manifestada por este Conselho desde 2005. 

Considerando o SINAES um Sistema Nacional, entendemos que cabe aos Sistemas Estaduais de Ensino organizar-se para atender suas determinações. O CEE/SC já adotou, pelo Parecer nº 193/2008, o instrumento do INEP Avaliação de Cursos, através deste Parecer, adota o Instrumento de Avaliação Institucional. Desta forma, uma vez que, conforme determina a Resolução nº 107/2007/CEE/SC, os avaliadores tanto de cursos quanto os institucionais, designados pelo CEE/SC, têm sempre a participação de avaliadores do SASIS/INEP, entendemos que, com este Parecer, completamos nossa integração plena ao SINAES.
b) Da busca por um Sistema de Avaliação de caráter nacional

Desde que iniciou, em nível nacional, a discussão acerca da criação do SINAES, o Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina compreendeu a conveniência de participar desse processo, considerando a importância de uma avaliação que seguisse parâmetros nacionais nas Instituições de Educação Superior pertencentes ao Sistema de Educação sob sua responsabilidade e seus respectivos Cursos e Programas. A celebração do Termo de Cooperação entre o CEE/SC e a CONAES, em 20 de abril de 2005, é um indicativo desse interesse.

Como a Resolução nº 107/2007/CEE/SC contempla os princípios do SINAES em seu contexto, propomos a utilização do Instrumento de Avaliação Institucional Externa do INEP/SINAES para a avaliação das IES do Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina. Como este Conselho não dispõe de infra-estrutura informatizada que comporte a implantação do sistema de avaliação supracitado, e considerada a abrangência do Sistema Estadual de Educação, consideramos a possibilidade de utilizar o instrumento para gerar Relatório, por parte das Comissões Verificadoras, em meio digital e físico, seguindo o roteiro e os indicadores arrolados naquele instrumento.

III – VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, sou favorável:

I -
A aprovação da utilização do Instrumento de Avaliação Institucional do INEP/CONAES, com as adaptações técnicas que permitem sua utilização para a Avaliação Externa das IES do Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, no contexto do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES.

II -
A determinação às IES que os processos de credenciamento e de renovação de credenciamento sejam estruturados, tendo como referência a seqüência das informações contidas no instrumento de avaliação mencionado.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL

A Comissão Especial de Educação Superior acompanha por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 26 de agosto de 2008.
Darcy Laske – Presidente
Paulo Hentz – Relator
Adelcio Machado dos Santos

Maurício Fernandes Pereira

V – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 08 de setembro de 2008.
Tito Lívio Lermen – Vice-Presidente da CEDS, no exercício da Presidência

Paulo Hentz – Relator

Darcy Laske

Egon José Schramm

Gerson Luiz Joner da Silveira

José Roberto Provesi

Mauricio Fernandes Pereira

Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 09 de setembro de 2008, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.

Adelcio Machado dos Santos
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